
CERTIFICO que consta prenotado o protocolo nº 66.190, e que a presente cópia é 
reprodução autêntica de todos os atos constantes da matrícula nº 19335 a que se refere, 
extraída nos termos do Art. 19 § 1º da Lei Federal nº 6.015 de 31/12/1973, dela constando 
todos os eventuais ÔNUS REAIS reconhecidos por Lei que grave o referido imóvel objetivo 
desta matrícula, e não havendo no indicador pessoal, qualquer INDISPONIBILIDADE, para 
os respectivos detentores do domínio e dos direitos relativos ao mesmo o que dou fé.

Duque de Caxias, 08/10/2025
         A presente certidão foi emitida digitalmente.

Emolumentos..: R$ 111,47
Fundgrat.........:  R$ 2,17
Lei 3217......... : R$ 21,72
Fundperj..........: R$ 5,43
Funperj............: R$ 5,43
Funarpen ........: R$ 6,52
ISS..................: R$ 5,54
Total................:  R$ 158,28 

Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral de Justiça
Selo de Fiscalização Eletrônico

EFAF/60222 ROR
Consulte a validade do selo em:

http://www3.tjrj.jus.br/sitepublico
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